
                  DO MUNICIPIO DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
       ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

               w  w  w  .  c  a  c h  o  e  i  r   o  .  e  s  .  g  o  v  .  b  r
________________________________________________________________________________________________________________________________

 ANO XXXVII  - Cachoeiro de Itapemirim  Segunda– Feira  17 de Fevereiro de 2003-- Nº 1872  Preço do Exemplar  R$ 0,80

P O D E R  E X E C U T I V O
BOLETIM INFORMATIVO

SAÚDE DIVULGA NOTA TÉCNICA SOBRE A
FEBRE AMARELA

 A Secretaria Municipal de Saúde de  Cachoeiro
de Itapemirim divulgou,  na última sexta-feira (14/02),
uma nota técnica sobre a febre amarela, oriunda da
Coordenação Estadual de Imunizações do Espirito Santo
(SESA/IESP/SPEI),  com recomendações do Ministério da
Saúde, para prevenção da doença, no Espírito Santo.

 A notícia do surto de febre amarela  silvestre,
com  casos fatais, que vem ocorrendo desde dezembro de
2002, no Estado de Minas Gerais, na região  de
Diamantina, tem deixado apreensiva a população do
Espírito Santo, aumentando, com isso, a procura pela
vacina. Devido ao fato de ser, o Espírito Santo, área indene
da doença (não ter o vírus circulante), a vacinação se
encontra disponível durante todo o ano, administrada  no
Aeroporto de Vitória pela ANVISA e nas unidades de
saúde de referência, nos municípios. Em Cachoeiro, as
vacinas estão disponíveis no Centro Municipal de Saúde,
para  as pessoas que se deslocam aos estados onde existem
casos da doença ou localidades onde há circulação viral.

Vale lembrar que os casos de febre amarela que
vêm ocorrendo no Brasil são de febra amarela silvestre,
transmitida ao homem por mosquitos  Haemagogos, que se
contaminam em macacos infectados, nas áreas de florestas,
rios e trilhas (macaco – mosquito – homem). Não existe
notificação de caso de febre amarela na população de
macacos no Espírito Santo.

O mosquito Aedes Aegypti que infesta o Estado
poderá transmitir a doença na sua forma urbana (homem
doente – Aedes – homem), se medidas de controle do vetor
e uma vigilância epidemiológica eficazes e oportunas não
forem adotadas. O último caso de febre amarela urbana foi
registrado no Brasil em 1942.

As recomendações do Ministério da Saúde para o
Espírito Santo são:

 - vacinar as pessoas que se deslocam para as
áreas  de risco, pelo menos  10 dias antes da viagem.
Estados do Brasil da Região Norte, Centro Oeste,
Maranhão e alguns municípios, regiões mais para o oeste,
dos Estados do Piauí, Bahia, São Paulo, Paraná, Santa
Catarina e Rio Grande do Sul;

- não existe, até o momento, a necessidade de se
realizar uma campanha de vacinação para  toda a
população do Espírito Santo;

- para que a febre amarela não se urbanize,
medidas urgentes de erradicação de mosquitos  Aedes
aegypti são prioritárias  neste momento;

- que as equipes de  vigilância epidemiológica dos
municípios estejam em alerta para atuarem adequadamente
nos casos de doenças icteo- hemorrágicas;

- fortalecer as barreiras nos municípios que fazem
divisa com o Estado de Minas Gerais, a exemplo do que
ocorreu em 2001, para que nenhuma pessoa se exponha às
áreas de risco  sem a devida vacinação;

- que todos os municípios estabeleçam uma
unidade de saúde para sirva como referência de vacinação
contra a febre amarela.

 A área de transição onde existe a circulação do
vírus em símios está gradativamente se expandindo em
direção ao leste e os estados indenes. Hoje, apenas  o
Espírito Santo, Rio de Janeiro e os estados do nordeste
(exceto Piauí e Maranhão) correm o risco de deixar de ser
área livre de febra amarela em curto tempo se os surtos
em humanos não forem controlados com vacinação  de
100% da população das áreas de risco e das pessoas desses
7 estados indenes que se deslocarem para essas regiões de
risco. O controle  da febre amarela em humanos tem,  na
vacinação, o único meio de prevenção” .

NUMERAÇÃO DOS CANDIDATOS  AO
CONSELHO SOFRE ALTERAÇÃO

 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente realizou mais uma reunião com os
candidatos a membros do Conselho Tutelar do Município e
fez alteração na ordem dos nomes. A eleição acontecerá
dia 21 de fevereiro, das 08 às 17 horas, na sede social do
Atlético Clube Ita, no centro da cidade. Para votar, o
eleitor precisa do titulo de eleitor e de um documento de
identidade. Estão sendo oferecidas 05 vagas para
conselheiros.

Ordem dos candidatos na cédula de votação:
1 - Andréia Cristina Lívio Marques
2 - Ana Míriam Bruno da Silva Moreira
3 - Martinelli – Antônio Henrique Martinelli

Vidal
4 - Justino – Antônio Justino Costa
5 - Fonseca – Aristides Fonseca Filho
6 - Áurea Silva Cardoso
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7- Celita  Moulin de Vargas Leitão
8 - Celso Calixto – Celso Bráz

Kersul Calixto
9 - Cinthia Perim de Medeiros

Teixeira
11- Elisângela Ferreira Cancela de

Moraes
12 - Eliza Helena Maroquio Casoti
13 –Ezaías Doriqueto Filho
14 –Fabiane Marques da Silva
15 -  Gledson Cardoso dos Santos
16- Jasichi Porto Prett
17- Leandro  Andrade de Oliveira
18 -Letícia  Beatriz Monteiro Lopes
19 -Liliha Pacheco Pedroza
20 - Luciano Rocha Fabris
21 - Manoel Alves Oliveira
22 - Márcia Leonor Reis Diniz
23 -Carminha- Maria do Carmo

Novaes
24 - Maria Inês Monteiro Freitas
25 -Marlene dos Santos Pizeta
26- Miriam de Oliveira Campos
27 - Kiko – Nivan  Ramos
28 - Renato Resinentti
29 - Sara Batista da Silva Oliveira
30 – Silvana Viana
31 – Soraya Aridi Bassul
32 – Zenilda Leite Baptista
 Assinatura 1o Mesário.......................
 Assinatura 2o  Mesário  ..................

REUNIÃO DISCUTIRÁ INÍCIO DAS OBRAS  NO
GALPÃO DO IBC

 O corpo técnico da Secretaria Municipal  de
Desenvolvimento Econômico se reunirá  hoje (17/02), às 16 horas,
com a diretoria do Sinconsul. Na pauta, o planejamento das ações para
o início das obras no galpão do bairro IBC. Esse galpão será a sede do
Pólo de Confecções de Cachoeiro.

CONTINUAM ABERTAS AS INSCRIÇÕES PARA
FANTASIA DE LUXO

  A coordenação de carnaval, da Secretaria Municipal de
Esportes, Lazer e Eventos, já está recebendo inscrição dos foliões que
desejarem participar do Concurso de Fantasia de Luxo. A inscrição
pode ser feita de segunda a sexta-feira, das 12 às 17 horas, na sede da
Secretaria, no Ginásio Municipal “Nello Borelli”, no bairro Nova
Brasília.

PREFEITURA ABRIRÁ CARNAVAL
DIA 28 NA LINHA VERMELHA

 A Prefeitura de Cachoeiro, através da Secretaria Municipal
de Esportes, Lazer e  Eventos, abrirá oficialmente dia 28 de fevereiro,
na Linha Vermelha, o Carnaval/03. A abertura vai ficar por conta  do
grupo  Forró Country. Às 22 horas, será realizado o concurso para a
escolha do Rei Momo e da Rainha do Carnaval/03. Depois da eleição,
a folia continuará animada  pela Banda Oásis, seguida da banda Água
de Cheiro. O carnaval oficial prossegue até dia 04 de março.

SHOW NA PRAÇA DE FÁTIMA
 RECOMEÇA DEPOIS  DO CARNAVAL

O Administrador da Praça de Fátima José Pedro informou
que  o show semanal na Praça de Fátima, à Avenida  Beira- Rio, estará
de volta  depois do carnaval.

Coordenadoria de Comunicação da PMCI

Coordenadora: Regina Monteiro

Jornalista: Marise Fabber
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 007/2003.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Exonerar, a pedido, os Assessores abaixo relacionados,  a
partir de 31/01/2003:

Adilson Mathias Moulais          –   Assessor de Nível
Médio
Antonio Fernandes Silva Souza -  Assessor de Nível
Superior

Cachoeiro de Itapemirim, 31 de janeiro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário

PORTARIA Nº 008/2003.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Nomear para o cargo de Assessor de Nível Superior do
Vereador SEBASTIÃO LEAL DA FONSECA, o Sr.
Márcio Gomes Damartini a partir do dia 03 de fevereiro
de 2003.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de fevereiro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário

PORTARIA Nº 009/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Conceder a Gerson Gomes Curitiba, Servidor Efetivo
deste Poder, 90 (noventa) dias de Licença para Trato de
Interesses Particulares, em conformidade com o Art. 105,
§§ 1º e 2º, da Lei 4009/94, a partir desta data.

Cachoeiro de Itapemirim, 03 de fevereiro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

PORTARIA Nº 010/2003.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a que tem direito aos
Assessores abaixo relacionados no período de 03/02/2003
a 04/03/2003:

 Eurangel Alves Adolfo

 Luzia Leida Dias Feu

 Maria Heloisa de Azevedo Trevisol

 Odair José Pinto Ferreira

 Rosinêz Machado Lima

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário

PORTARIA Nº 011/2003.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Nomear a pedido o Sr. Ilcimar Pinto Ferreira, assessor de
Nível Médio do Vereador “Djalma Santos Moulon”, a
partir do dia 05/02/2003.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário
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PORTARIA Nº 012/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a que tem direito a
Servidora Comissionada deste Poder, a Srª Natalina Rosa
Roberto Rabello no período de 03/02/2003 a 04/03/2003.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

PORTARIA Nº 013/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Conceder Licença para Tratamento de Saúde às Servidoras
deste Poder abaixo discriminadas, conforme atestados
médicos anexos:

1. Mirela Almeida Fernandes, 02 (dois) dias, no período
de 06 e 07/02/2003.

2. Mirela Almeida Fernandes, 01 (um) dia, em
10/02/2003.

3. Marcela Silva Maia, 01 (um) dia, em 12/02/2003.

Cachoeiro de Itapemirim, 14 de fevereiro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

PORTARIA Nº 014/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Revogar as Portarias Nº 051 e 052/2002, de 26/07/2002 e
053/2002, de 31/07/2002.

Registre-se.

Publique-se para todos os efeitos.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

PORTARIA Nº 015/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO

ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a que tem direito à
Servidora Ozani Gomes de Matos Pícoli, Assistente
Legislativo, no período de 05/02/2003 a 06/03/2003.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

PORTARIA Nº 016/2003.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS,  RESOLVE:

Conceder férias regulamentares a que tem direito ao
Servidor Efetivo deste Poder, o Sr. Hélio Grechi Roza no
período de 03/02/2003 a 04/03/2003.

Cachoeiro de Itapemirim, 05 de fevereiro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ATO DA MESA DIRETORA Nº  02 / 2003.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES
LEGAIS  E REGIMENTAIS, E AINDA,

CONSIDERANDO AS FÉRIAS COLETIVAS DE
DIVERSOS SERVIDORES E A IMPOSSIBILIDADE DE
CONTRATAÇÃO FACE À DIRETRIZES ADOTADAS
POR ESTA MESA DE ECONOMIA
ADMINISTRATIVA,

RESOLVE:

1º) Fica prorrogado o artigo 1º do Ato da Mesa Diretora nº
01/03 até 05/03/03, reiniciando em 06/03/03 o expediente
regular.

§ Único -  Nos dias 20/02 e 27/02 haverá expediente
vespertino, em função das sessões ordinárias.

2º) Registre-se. Publique-se, para todos os efeitos legais e
administrativos.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 13 de fevereiro de 2003.

JUAREZ TAVARES MATA
Presidente

ÉDISON VALENTIM FASSARELLA
Vice-Presidente

ALEXANDRE B.  RODRIGUES
1º Secretário

ANTONIO RIZZO MOREIRA DOS SANTOS
2º Secretário
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